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CÂMARA MUNICIPAL DE 
VIANA DO ALENTEJO 

 

______________ 

 ____________   __________  

 ____________   ___________  

ATA N.º 10/2016 
 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE CÂMARA DE 29 / 04 / 2016 

PRESENÇAS 

PRESIDENTE: BERNARDINO ANTÓNIO BENGALINHA PINTO 
VEREADORES: PAULO JOSÉ CACHOLA MANZOUPO 
                          JOÃO LUIS BATISTA PENETRA 

HORA DE ABERTURA: 9:30 HORAS                                                                                  HORA DE ENCERRAMENTO: 10:30 HORAS 

 FALTAS JUSTIFICADAS 

  JOÃO ANTÓNIO MERCA PEREIRA, Vice-Presidente, por motivos 
  pessoais; e ROSA MARIA PIMENTEL BARROS DA COSTA, Vereadora,  
  por motivos de saúde. 

 FALTAS INJUSTIFICADAS 

RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA REFERENTE AO DIA - / - / -- 

 

CAIXA  ...............................................................................................................................................................................................  € 

FUNDOS DE MANEIO  .......................................................................................................................................................................  € 

FUNDO DE MANEIO 1 – MARIA SALOMÉ CORREIA PIRES  ...............................................................................................................  € 

FUNDO DE MANEIO 2 – JOSÉ LUIS CURTO BANHA ..........................................................................................................................  € 

FUNDO DE MANEIO 3 – FLORBELA DA LUZ DESCALÇO FERNANDES  ...............................................................................................  € 

DEPÓSITOS EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS ...................................................................................................................................  € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00000345430  .......................................................................................................................................  €   

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00004293431  .......................................................................................................................................  € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005537330 ........................................................................................................................................  € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005684950  .......................................................................................................................................  € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00006168050  .......................................................................................................................................  € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00006435350  .......................................................................................................................................  € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00006542530 – FEDER  .........................................................................................................................  € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00006668250  .......................................................................................................................................  € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00006684450  .......................................................................................................................................  € 

B. S. T. – CONTA N.º 0018/10814784001  ........................................................................................................................................  € 

C. C. A. M. – CONTA N.º 0045/40122579668 ...................................................................................................................................  €  

C. C. A. M. – CONTA N.º 0045/40122579743  ..................................................................................................................................  € 

NOVO B. – CONTA N.º 0007/00102934558  ....................................................................................................................................  € 

NOVO B. – CONTA N.º 0007/00219692682  ....................................................................................................................................  € 

TOTAL DE DISPONIBILIDADES ..........................................................................................................................................................  € 

DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS ...............................................................................................................................................................  € 

DOTAÇÕES NÃO ORÇAMENTAIS  .....................................................................................................................................................  € 
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O senhor Presidente declarou aberta a reunião às nove horas e trinta minutos, cuja ordem de trabalhos 

era a seguinte:    

1. Proposta de aprovação da ata em minuta no final da reunião;  ---------------------------------------------------  

2. Propostas de constituição da Associação Portuguesa de Cidades e Vilas de Cerâmica, de integração do 

Município de Viana do Alentejo na referida Associação e de aprovação dos respetivos estatutos;  ----  

3. Pedidos de autorização à Assembleia Municipal para integração do Município na Associação referida 

no ponto 2 e para a assunção dos encargos plurianuais decorrentes.  -----------------------------------------  

O senhor Presidente informou que o senhor Vice-Presidente e a senhora Vereadora Rosa Barros da Costa 

não puderam estar presentes, respetivamente por motivos pessoais e por motivos de saúde pelo que 

propôs a justificação das respetivas faltas. Mediante votação por escrutínio secreto, do qual resultou 

unanimidade, foram as faltas justificadas.  ----------------------------------------------------------------------------------  

Tratando-se de uma reunião extraordinária, entrou-se de imediato na ordem de trabalhos: 

Ponto um) Proposta de aprovação da ata em minuta no final da reunião – A Câmara deliberou por 

unanimidade aprovar a ata em minuta, no final da reunião, nos termos do n.º 3 do artigo 57.º do Anexo I 

à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.  ---------------------------------------------------------------------------------------  

Ponto dois) Propostas de constituição da Associação Portuguesa de Cidades e Vilas de Cerâmica, de 

integração do Município de Viana do Alentejo na referida Associação e de aprovação dos respetivos 

estatutos – O senhor Presidente referiu que no passado dia 13 de janeiro, nos Paços do Município de 

Mafra, reuniram representantes dos Municípios de Mafra, Caldas da Rainha, Alcobaça, Tondela, 

Reguengos de Monsaraz, Redondo, Ílhavo, Barcelos e Aveiro, tendo acordado criar a Associação 

Portuguesa de Cidades e Vilas de Cerâmica, com o objetivo estratégico de promover as localidades com 

tradição cerâmica, seja do tipo patrimonial, produtivo, cultural ou de outra índole, bem como promover 

a criação artística e a difusão da cerâmica contemporânea. Disse ainda o senhor Presidente que o âmbito 

desta Associação corresponde ao território do Estado Português, incluindo o continente e as regiões 

autónomas dos Açores e da Madeira, tendo também como objetivo integrar e colaborar com as 

Associações congéneres de âmbito europeu e com outras entidades similares dos países europeus e do 

resto do mundo. O senhor Presidente acrescentou que tendo o Município de Viana do Alentejo tradição 

oleira, considera que faz todo o sentido que venha a integrar esta Associação que participará no 

Agrupamento Europeu de Cooperação Territorial das Cidades Cerâmicas, instância europeia que já reúne 

as congéneres de Itália, França, Espanha, Roménia e Alemanha. Este Agrupamento tem como principal 

objetivo levar a cabo estratégias e ações de cooperação territorial, tornando a cerâmica, em todos os 

seus domínios, como um instrumento para reforçar a coesão económica, social e territorial, prevista no 
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Tratado da União Europeia. O referido Agrupamento é atualmente um interlocutor importante com as 

várias instâncias europeias para a defesa da atividade e herança patrimonial cerâmica, nomeadamente a 

Comissão e o Parlamento Europeu. O senhor Presidente acrescentou que de entre os vários objetivos 

propostos para a referida Associação, se destacam os seguintes: 

1º) A promoção e dignificação da cerâmica tradicional e contemporânea, artesanal ou artística como 

produtos de alto valor acrescentado, com raízes históricas ou que hoje tenham uma produção criativa e 

relevante na Europa;  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2º) Participar e intervir enquanto lobby positivo e transparente na defesa dos interesses da cerâmica e 

dos centros produtores na Europa, junto das autoridades europeias, nomeadamente da Comissão, do 

Conselho, do Parlamento Europeu e do Comité das Regiões (CoR);  -------------------------------------------------  

3º) Preparar projetos de cooperação entre as cidades europeias da cerâmica, no âmbito dos programas 

europeus, como da Cultura, da Formação (Erasmus+), de cooperação inter-regional, etc;  --------------------  

4º) Propor junto da UNESCO – Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura, o 

reconhecimento da cerâmica europeia como Património Imaterial da Humanidade;  --------------------------  

5º) Organizar projetos de cooperação entre as cidades europeias para a promoção da cerâmica, como da 

realização de Feiras e Exposições.  ---------------------------------------------------------------------------------------------  

O senhor Presidente informou ainda que a proposta de Estatutos da Associação resultou do trabalho do 

Gabinete Jurídico do Município de Mafra e que o montante da quota anual que se prevê vir a pagar não 

deverá ultrapassar 800,00 € (oitocentos euros). O senhor Presidente acrescentou que os diversos 

Municípios envolvidos tencionam submeter este assunto às respetivas Assembleias Municipais na sessão 

ordinária de abril e daí a necessidade de convocação da presente reunião extraordinária.  -------------------  

O senhor Vereador João Penetra observou que no n.º 1 do artigo 4.º da Proposta de Estatutos não está 

ainda definido o local da sede da Associação, tendo o senhor Presidente confirmado que efetivamente 

não está ainda decidido. Reportando-se à duração dos mandatos dos órgãos sociais da Associação, o 

senhor Presidente realçou que a mesma é de dois anos, considerando este aspeto importante 

atendendo a que haverá uma boa rotatividade dos seus órgãos, permitindo uma maior divulgação do 

projeto pelos vários territórios. Disse ainda o senhor Presidente que também ainda não está definido se 

irá ficar uma pessoa afeta ao projeto em exclusividade. Quanto ao montante da quota, o senhor 

Presidente considerou haver interesse em diferenciá-lo em função da população e das transferências do 

Orçamento do Estado de cada Município, parecendo-lhe razoável que cada um destes fatores tenha igual 

peso.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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A Câmara deliberou por unanimidade autorizar a constituição da Associação Portuguesa de Cidades e 

Vilas de Cerâmica, autorizar a integração deste Município na referida Associação bem como o 

pagamento da respetiva quota anual e aprovar a proposta dos respetivos Estatutos.  --------------------------    

Ponto três) Pedidos de autorização à Assembleia Municipal para integração do Município na 

Associação referida no ponto 2 e para a assunção dos encargos plurianuais decorrentes – A Câmara 

deliberou por unanimidade solicitar à Assembleia Municipal a necessária autorização para a integração 

do Município de Viana do Alentejo na Associação Portuguesa de Cidades e Vilas de Cerâmica bem como 

para a assunção dos compromissos plurianuais decorrentes desta integração, no tocante ao pagamento 

da quota anual.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

--- O senhor Presidente declarou encerrada a reunião às dez horas e trinta minutos, tendo a minuta 

desta ata sido aprovada por unanimidade no final da mesma.  --------------------------------------------------------  

 

      Eu,                                                                                                            , Chefe da D.G.R, a subscrevi. 

 

 

O Presidente, 

 

 

 

Os Vereadores, 

 

 


